
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 106/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 

Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, o presente REQUERIMENTO 

DE INFORMAÇÃO acerca da destinação do terreno localizado em anexo ao Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS III de São Pedro, situado na Rodovia Serafim Derenzi, nº 4570, bairro São 

José, Vitória/ES: 

 

I – Qual é a destinação oficial do terreno localizado em anexo ao CAPS III de São Pedro, situado 

na Rodovia Serafim Derenzi, nº 4570, bairro São José, Vitória/ES? 

 

II – O referido terreno integra o patrimônio do Município de Vitória? Em caso positivo, 

informar a secretaria ou órgão responsável por sua administração e manutenção. 

 

III – Existe projeto, estudo técnico, planejamento administrativo ou previsão para utilização 

da área? Em caso positivo, encaminhar cópia dos documentos pertinentes, indicando a 

finalidade pretendida e o cronograma estimado para sua execução. 

 

IV – Há previsão de construção, ampliação do CAPS III de São Pedro ou implantação de outro 

equipamento público no local? Em caso positivo, informar quais serviços ou estruturas estão 

previstos para a área. 

 

V – Caso não exista projeto definido para o terreno, informar se há estudos em andamento 

visando à sua futura destinação. 

 

VI – Informar se a Administração Municipal já avaliou a possibilidade de utilização do espaço 

para ampliação dos serviços atualmente ofertados pelo CAPS III de São Pedro, considerando 

a crescente demanda por atendimento em saúde mental no Município. 

 

VII – Considerando a atual condição de desuso do espaço, informar quais medidas de 

conservação, limpeza, capina, segurança e fiscalização vêm sendo adotadas pelo Poder 

Público para evitar o descarte irregular de resíduos, proliferação de vetores e demais 

transtornos à população do entorno. 
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VIII – Existe previsão orçamentária, no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) ou na Lei Orçamentária Anual (LOA), para execução de obras ou 

implantação de equipamentos públicos no referido terreno? Em caso positivo, especificar os 

programas e dotações correspondentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação decorre de questionamentos apresentados por moradores da região, 

usuários dos serviços ofertados pelo CAPS III e pela unidade de Pronto Atendimento de São 

Pedro e demais cidadãos que frequentam o entorno da unidade, em razão da existência de 

terreno localizado em anexo ao equipamento público, o qual permanece sem utilização 

aparente e sem qualquer edificação. 

A ausência de informações claras acerca da destinação da área tem gerado dúvidas quanto 

ao seu aproveitamento pelo Poder Público, especialmente diante da necessidade constante 

de fortalecimento e ampliação dos serviços públicos prestados à população, em especial na 

área da saúde mental. 

Dessa forma, considerando o dever constitucional de fiscalização atribuído ao Poder 

Legislativo, bem como os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência que 

regem a Administração Pública, faz-se necessária a obtenção das informações acima 

elencadas, a fim de promover os devidos esclarecimentos à população e possibilitar o 

adequado acompanhamento das ações do Poder Executivo em relação à utilização do referido 

terreno. 

 

 

 

 

Vitória, Palácio Atlílio Vivácqua, 9 de junho de 2026 

 

 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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